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PROPOSTA DE ADMISSÃO:

Deverá ser preenchida e assinada pelo candidato e por dois proponentes SÓCIOS DA ABDF.

INFORMAÇÕES PARA CADASTRO:

Todos os itens devem ser preenchidos.

CATEGORIAS:

Contribuinte Pleno Pessoa Física ou Jurídica - qualifica-se automaticamente como pretendente a sócio da International Fiscal Association (IFA), comprometendo-se a pagar as contribuições por ela fixadas, além das estabelecidas pela ABDF;

Contribuinte Especial – qualifica-se exclusivamente como Sócio da ABDF;

Contribuinte ABDF Jovem – aquele que, formado há não mais do que cinco anos, seja bacharel em direito, economia, administração, contabilidade ou afins (é necessária a apresentação do diploma);

Contribuinte Estudante - aquele que esteja matriculado e frequentando um curso de bacharelado (é necessária a apresentação do comprovante de matrícula autenticado, mencionando o período que está sendo cursado).

VALORES DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O ANO DE 2026:
	
	 
	Associado Contribuinte Pleno Pessoa Física 
(ABDF e IFA)
	Associado Contribuinte Pleno Pessoa Jurídica
 (ABDF e IFA)
	Associado Contribuinte Especial Pessoa Física
	Associado Contribuinte ABDF Jovem
	Associado Contribuinte Estudante

	 
	Vencimento
	R$
	R$
	R$
	R$
	R$

	Integral com desconto
	15/03/2026
	1.208,00
	6.700,00
	935,00
	xx
	xx

	Integral
	15/03/2026
	xx
	xx
	xx
	190,00
	70,00

	parcela 1
	15/04/2026
	318,00
	1.760,00
	246,00
	xx
	xx

	parcela 2
	15/05/2026
	318,00
	1.760,00
	246,00
	xx
	xx

	parcela 3
	15/06/2026
	318,00
	1.760,00
	246,00
	xx
	xx

	parcela 4
	15/07/2026
	318,00
	1.760,00
	246,00
	xx
	xx

	TOTAL
	 
	1.272,00
	7.040,00
	984,00
	190,00
	70,00


OBSERVAÇÕES:

- Para admissão:

a)  Pessoa Física - a proposta e as informações para cadastro deverão ser devolvidas à ABDF, junto com o Curriculum Vitae do candidato.

b)   Pessoa Jurídica - a proposta e as informações para cadastro deverão ser devolvidas com a indicação de uma pessoa responsável (diretor ou sócio).

c)  Assim que for processada a admissão pela ABDF, o candidato receberá e-mail pelo qual será formalizada a sua admissão e informando o valor a ser pago e a forma de pagamento.

d)  As pessoas admitidas após o mês de março deverão pagar como 1ª parcela a soma das parcelas vencidas e, depois, continuar efetuando o pagamento referente ao respectivo mês.
e)  Os sócios admitidos após o mês de outubro do corrente ano, somente pagarão o valor referente a 30% (trinta por cento) da respectiva contribuição.

f)    Os sócios admitidos na categoria Pleno após o mês de outubro só serão admitidos pela IFA em janeiro do ano seguinte.

g)   Poderá ser encontrada no site desta associação (www.abdf.com.br) a versão atualizada do Estatuto da ABDF. 

- Não envie sua proposta sem esclarecer todas as dúvidas pelo:
 Whatsapps: (21) 99431.0526 | (21) 99431.8883

Rua da Assembleia, 10 - sala 1613 - CEP: 20011-901 - Rio de Janeiro - RJ - Brasil 

E-mail: abdf@abdf.com.br  -  Site:  www.abdf.com.br  -  CNPJ: 34.167.239/0001-72
